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INDICAÇÃO   Nº  981,  DE   2002

Considerando que uma das metas prioritárias do atual Governo é promover diversas condições que possam melhorar a qualidade de vida da comunidade;

Considerando que o  Município de Olímpia é um grande produtor de citrus e de cana de açúcar e que o escoamento dos produtos deverão ser feitos por estradas que permitam o trânsito de veículos de médio e grande porte, fator que permite reduzir o custo da mercadoria transportada;

Considerando que a maioria das estradas municipais estão carentes de pavimentação asfáltica, cujo benefício é reclamado pela grande maioria dos usuários das vias públicas;

Considerando que a pavimentação da OLP – 249, no trecho compreendido entre o Jardim Tropical II e a Rodovia João Custódio Sobrinho viria solucionar  os grandes transtornos gerados aos lavradores e à comunidade local,  apresentamos a presente proposição: 

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando priorizar a pavimentação asfáltica, no Município de Olímpia, de 5.000 metros da OLP – 249, no trecho compreendido entre o Jardim Tropical II e a Rodovia João Custódio Sobrinho.



Sala das Sessões, em 06/06/2002




a) RODRIGO GARCIA
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